
Artigo 8 do Regulamento Técnico 

 

 

Incumbe às CNCDOS: 

I - coordenar as atividades de transplantes no âmbito estadual ou distrital;  

II - promover e fornecer as ferramentas para inscrição de potenciais 

receptores, com todas as indicações necessárias a sua rápida localização e à 

verificação de compatibilidade do respectivo organismo para o transplante 

ou enxerto de tecidos, órgãos e partes disponíveis de que necessite; 

III - classificar os potenciais receptores e agrupá-los segundo as indicações 

do inciso anterior, em ordem estabelecida pela data de inscrição, 

fornecendo-lhes o necessário comprovante; 

IV - manter atualizado o sistema de informações disponibilizado pelo SNT 

com as inscrições que efetuar para a organização do cadastro nacional de 

potenciais receptores;  

V - receber notificações de morte encefálica ou outra que enseje a retirada 

de tecidos, órgãos e partes para transplante, ocorrida em sua área de 

atuação;  

VI - determinar o encaminhamento e providenciar o transporte de tecidos, 

órgãos e partes retiradas ao estabelecimento de Saúde autorizado, em que 

se encontrar o receptor selecionado, observado o disposto no inciso III 

deste artigo e em instruções deste Regulamento; 

VII - notificar a CNT de órgãos, tecidos e partes do corpo não utilizáveis 

entre os potenciais receptores inscritos em seus registros, para utilização 

entre os relacionados no cadastro nacional;  

VIII - encaminhar relatórios anuais à CGSNT sobre o desenvolvimento das 

atividades de transplante em sua área de atuação;  

IX - exercer controle e fiscalização sobre as atividades de que trata este 

Regulamento;  

X - aplicar penalidades administrativas por infração às disposições da Lei 

nº 9.434, de 1997;  

XI - suspender, cautelarmente, pelo prazo máximo de 60 dias, 

estabelecimentos e equipes especializadas, antes ou no curso do processo 

de apuração de infração que tenham cometido, se, pelos indícios 

conhecidos, houver fundadas razões de continuidade de risco de vida ou de 

agravos intoleráveis à saúde das pessoas;  

XII - comunicar a aplicação de penalidade à CGSNT, que a registrará para 

consulta quanto às restrições estabelecidas no art. 21, § 2º, da Lei nº 9.434, 

de 1997, e cancelamento, se for o caso, da autorização concedida; e 

XIII - acionar o Ministério Público do Estado e outros órgãos públicos 

competentes, para reprimir ilícitos cuja apuração não esteja compreendida 

no âmbito de sua competência. 



§ 1º Competem exclusivamente às CNCDOS as atividades relacionadas ao 

gerenciamento do cadastro de potenciais receptores, recebimento das 

notificações de mortes encefálicas, promoção da organização logística e 

distribuição dos órgãos e/ou tecidos removidos na sua área de atuação. 


